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d) Autorizar o pessoal militar, do QPCM e do QPMM a exercer
ou participar em actividades de carácter cívico, humanitário,
cultural, recreativo ou desportivo sem prejuízo para o serviço;

e) Autorizar o pessoal do QPCM a exercer actividades profis-
sionais por conta própria sem prejuízo para o serviço;

f) Autorizar a concessão do subsídio de aposentação às cos-
tureiras externas da extinta Fábrica Nacional de Cordoaria;

g) Decidir sobre qualificação de amparo;
h) Autorizar a actualização e passagem de segundas vias de cer-

tificados de condução da Marinha, incluindo ao pessoal na
reserva fora da efectividade e na reforma;

i) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações
de serviço;

j) Autorizar a condução de viaturas ligeiras da Marinha por
pessoal pertencente ao QPMM dos grupos 2, 4, 5 e 6;

k) Autorizar a condução de viaturas da Marinha por pessoal
do QPCM não pertencente à carreira de motorista;

l) Dispensar do cumprimento dos deveres militares os cidadãos
e os militares pertencentes aos corpos de bombeiros colocados
nas reservas de recrutamento e de disponibilidade;

b) No director do Serviço de Formação:

1) Homologar resultados dos cursos ministrados nas escolas e
centros de formação da Marinha, com excepção dos cursos
de formação de oficiais que habilitem ao ingresso nos QP
e do curso de promoção a sargento-chefe;

2) Aprovar alterações aos planos anuais de actividades de for-
mação contínua, nomeadamente cursos de conversão, aper-
feiçoamento e de actualização ministrados na Marinha;

3) Aprovar alterações aos planos anuais de actividades de for-
mação básica e de carreira realizados na Marinha sem impacte
ao nível da execução dos planos de aquisição de pessoal;

4) Aprovar os planos de estudo relativos a cursos de formação
básica e de carreira, especialização, conversão, aperfeiçoa-
mento e actualização que não envolvam modificação profunda
da natureza das matérias escolares ou da duração do res-
pectivo curso;

5) Designar as delegações da Marinha para participar nos cam-
peonatos das Forças Armadas;

6) Conceder licenças de mérito por participação honrosa de dele-
gações da Marinha em campeonatos desportivos;

c) No director do Serviço de Saúde, conceder gratuitamente óculos
e próteses.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Novembro
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo superintendente dos Serviços do Pessoal que se
incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

5 — É revogado o meu despacho n.o 17 944/2005 (2.a série), de
20 de Julho.

7 de Fevereiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.o 4055/2006 (2.a série). — Delegação de competên-
cias no director da Escola do Serviço de Saúde Militar. — 1 — Ao abrigo
do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
delego no director da Escola do Serviço de Saúde Militar, major-
-general médico António José Ribeiro da Silva, a competência para,
no âmbito desse estabelecimento militar de ensino, autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com emprei-
tadas de obras públicas, bem como para praticar todos os demais
actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite
de E 50 000.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 4 do
despacho n.o 15 594/2005 (2.a série), de 1 de Julho, do Ministro da
Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 137,
de 19 de Julho de 2005, subdelego na entidade referida no número
anterior a competência para, no âmbito da Escola do Serviço de Saúde
Militar, autorizar despesas:

a) Com a locação e aquisição de bens e serviços e com emprei-
tadas de obras públicas até E 125 000, prevista na alínea c)
do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho;

b) Com indemnizações a terceiros resultantes de decisão judicial
ou de acordo com o lesado decorrentes da efectivação da
responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de
viação.

3 — A competência prevista na alínea b) do número anterior,
quando a indemnização seja fixada por acordo com o lesado, fica
limitada aos danos materiais e ao valor máximo de E 5000.

4 — A competência referida no n.o 1 pode ser subdelegada, no
todo ou em parte, no subdirector da Escola do Serviço de Saúde
Militar.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Novembro
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo director da Escola do Serviço de Saúde Militar que
se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

20 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Luís Vasco Valença Pinto, general.

Despacho n.o 4056/2006 (2.a série). — Delegação de competên-
cias no comandante da Zona Militar dos Açores. — 1 — Ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 50/93, de 26 de
Fevereiro, conjugado com o n.o 1 do artigo 35.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de
31 de Janeiro, delego no comandante da Zona Militar dos Açores,
major-general Rui António Faria de Mendonça, a competência para
a prática dos seguintes actos no âmbito dessa Zona Militar:

a) Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação,
nos termos do artigo 58.o do regulamento aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 463/88, de 15 de Dezembro (aplicável por
força do disposto nos artigos 59.o, n.o 1, e 62.o da Lei n.o 174/99,
de 21 de Setembro), excepto os fundados na alínea i) do
artigo 28.o do mesmo regulamento;

b) Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b)
do n.o 1 do artigo 14.o do Regulamento de Amparos, aprovado
pela Portaria n.o 94/90, de 8 de Fevereiro;

c) Autorizar deslocações em serviço na área da Zona Militar
dos Açores de que resulte o abono de ajudas de custo, ao
abrigo do disposto na alínea b) do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 119/85, de 22 de Abril;

d) Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus
de secreto e de confidencial, nos termos da alínea b) do n.o 2
do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986.

2 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, delego ainda na mesma entidade a competência que
me é conferida pela alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do mesmo
diploma para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição
de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como
para praticar todos os demais actos decisórios previstos naquele
mesmo diploma, até ao limite de E 99 759,58.

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 4 do
despacho n.o 15 594/2005 (2.a série), de 1 de Julho, do Ministro da
Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 137,
de 19 de Julho de 2005, subdelego na entidade referida nos números
anteriores a competência para a prática dos seguintes actos no âmbito
da Zona Militar dos Açores:

a) Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar;
b) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e ser-

viços e com empreitadas de obras públicas até E 125 000,
prevista na alínea c) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

c) Autorizar despesas com indemnizações a terceiros resultantes
de decisão judicial ou de acordo com o lesado decorrentes
da efectivação da responsabilidade civil do Estado emergente
de acidentes de viação em que sejam intervenientes viaturas
do Exército.

4 — A competência prevista na alínea c) do número anterior,
quando a indemnização seja fixada por acordo com o lesado, fica
limitada aos danos materiais e ao valor máximo de E 5000.

5 — As competências referidas nos n.os 1, alíneas a) e b), e 2 e
para autorizar a concessão de credenciações nacionais no grau de
confidencial podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no segun-
do-comandante da Zona Militar dos Açores, bem como nos coman-
dantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos,
com a possibilidade de estes as subdelegarem nos segundos-coman-
dantes, subdirectores ou subchefes.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de Dezembro
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo comandante da Zona Militar dos Açores que se
incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

20 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Luís Vasco Valença Pinto, general.




